
Estado do Paraná

MUNICíPIO DE
!AMANTE D'OESTE

CNPJ 17.817.476/0001.44

.::.. www.diamantedoeste.pr.gov.br

Q Rua Marechal Castelo Branco,
" 597. Centro. Diamante D'oeste IPI'

( (4,';) ~272 - 1141 I 3272-123,';

•

LEllVIlJNICII'AI. "O 3311/21121

DISPÕI~ SOJl!.": O FORNECIM I':NTO DE UNIFORMES

ESCOLARES (;"XrUITOS AOS ESTUDANTES DA REDE

DE ENSINe I''''IlLlCO MUNICII'AL, E DÁ OUTRAS

PROVIDtNCi ,\' '.

A C,\,\IARA ,\IUNICIPAL DI: DIAMANTE D'rSTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO MUNICII'A L SANCIONO A SLt IINTE

."

AI't. Ia. Fica o Poder Executivo .\Iunicipal autoriza,\ 'nlccer gratuitamcntc uniformes escolares aos

•

alunos matriculados na rede pública municipal de er"i,' , público,

AI't. 20• O uniforme da Rede Municipal de Ensino CC'"~ .'reende:

1- 02 (duas) camisctas manga cuna:

11 - 02 (duas) calças:

111- OI (um) casaco;

IV - 02 (duas) bermudas:

v - O] (uma) camiseta manga IUI1g,a.

~ 10. A Redc pública municipal de ensino devcrú;: ',,' '''liflll'll1e padronil.ldo exigindo seu uso diário.

sendo de responsabilidade da Secrctaria .'vlunicip": I~ducação. Cultura e Esportes a definição das

características específicas do uniforme escolar. dever' , ,cmpre ser confeccionados nas cores oficiais do

Município bem como conter o Brasão Oficial de Di'"I' "'.e O'Oeste,

~2°. O aluno sem unifllrtl1e. ,'"m a devida just;l'

normalmente às aulas. não poden,lo ser submetido" ,

~3°. Fica expressamente proibido o uso (k propagl!I'

como logomarcas ou símbolos que identifiquem 011 \'

municipal. ou a partidos pll!ític(""

. :va dos pais ou rl'sponsú\'eis. poderú assistir

I\?rconstrangiml'lllo em decorrêm:ia do I~tlo.

"1\ publicidade. de túrtna direta ou indircta. bcm

.. Iem os materiais l' uniformes escolares à gestão
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Ar\. 30, A distribuição do uni f'Jlllle cscular ser:, rl':' I'

ou responsáveis do alullLl. A rcsponsabilidade pel I

responsáveis legais pelos alunos, assim compreen,

uniformes escolares, incluindo pequcnos reparos,

••:'04 www.dialnantedoeste.pl..g.Ov.br

,L DE IJIAMANlj: IJ'OESTE

doanod'd" ,c OIS md c vinte e UI]],

rcvowldas j' '.1:" "as 1lSP,lslçoes em colltrúrio,

'1',10 solucionadas pela Secretaria Municipal de

(45) 1)272.1141 \3272.1235

Q Rua Marechal Castelo Bl'auCO,
597 . Centro. Diamante D'oeste I PI'

l"l:S suas orit:nlaç~)•.'.",

"'r a presente lei mediante Decreto, nos termos

.> (Lei Orgünica do Município de Diamante

1 letivo .

, correrão por conta de dotações orçamentárias

, serão responsáveis pela adoção de estratégias

"o uso adequado dos uniformes escolares pelo

"":úncia precIsa ao calendário escolar deverá

,Jllstanles nos inci,,)S, do artigo 2° desta Lei,

oporte e Turismo ,k forma a atender a dcmanda

'" ll1ediantc assinatura de recebimento pelos pais

,ervaçào das peças será úniea e exclusiva dos

I higiene, o uso adequado e a manutenção dos

Estado do Par:m:í
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Ar!. 7°, i\S despcsas decorrclltl'S da exceuçúo de,'

próprias. Stll)iell1"'ll'II'l'S ...:,'11" .,..• ~ .. "'.. I.;:l:l's..,al'las.

Ar" Se. Esta Lei entra çm vi,nor Ib na, ata de sua pu!

Ar\. 5°, A Escola Municipal e o eMEI do i\lunil'

pedagóg.icas para monitoralnentp. liscalil.aç~h) •.' in"

aluno, devcndo incluir nos rcsp""ti\'os I{cgimcnto':

1'aníl:,'aflJ ÚniclJ, As situaçõcs não prcvistas ncst'

Educação, Cultura c Esportcs,

GABII\'ETE rx) PREFEITO I'v1lJ,'

Aos \'inlc l'.,'. I' I~l.:l~ <.. ItlS (O mês de 110Vl",

Ar!. 6°, O Poder Exccutivo :'vlullicipal podcrú rq',,:'

do inciso IV do artigo X2 da Lci l'v1ullicip,d nC

D'Oeste),

ArtAO, O Município de Diamante l)'Ocste cm

dctlagrar proccsso licitatório pOtra aquisição do, "

através da Secretaria i\1unicipal de Educação, Cuh,

de forma satisl:~tóriao de prefer0ncia antes do inicio

•

•

10 ,JUNIOR

I'r" f" iI"
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